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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DA DEFESA 
NACIONAL E DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Portaria n.º 75/2015
de 12 de março

Através da publicação do Decreto -Lei n.º 417/99, de 
21 de outubro, que estabelece o regime especial de mo-
bilidade para o exercício de funções docentes em esta-
belecimentos ou instituições de ensino dependentes do 
Ministério da Defesa Nacional, o Ministério da Educação 
e Ciência tem colaborado na cedência de docentes para 
o exercício de funções docentes e de gestão e adminis-
tração.

O Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e 
dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário (ECD), 
na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 41/2012, de 21 de 
fevereiro, procura garantir uma efetiva avaliação do desem-
penho docente com consequências na carreira, através da 
valorização e distinção do mérito, e é aplicável, com as 
necessárias adaptações, aos docentes do Ministério da 
Educação e Ciência em exercício efetivo de funções em 
estabelecimentos ou instituições de ensino dependentes 
do Ministério da Defesa Nacional.

Com as adaptações ao sistema de avaliação do desempe-
nho, previstas no Decreto Regulamentar n.º 26/2012, de 21 
de fevereiro, aplicáveis aos docentes em exercício efetivo 
de funções docentes em estabelecimentos ou instituições 
de ensino dependentes do Ministério da Defesa Nacional 
por força do n.º 1 do artigo 29.º, impõe -se a revisão do 
regime que procede às adaptações do sistema de avalia-
ção do desempenho do pessoal docente sob a tutela do 
Ministério da Defesa Nacional, estabelecidas pela Portaria 
n.º 240/2011, de 21 de junho.

Assim:
Ao abrigo no disposto do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto 

Regulamentar n.º 26/2012, de 21 de fevereiro, manda o 
Governo, pela Ministra de Estado e das Finanças, pelo 
Ministro da Defesa Nacional e pelo Ministro da Educação 
e Ciência, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria estabelece as adaptações aplicáveis 
à avaliação do desempenho dos docentes em exercício 
efetivo de funções integrados em mapas de pessoal dos 
estabelecimentos ou instituições de ensino sob a tutela do 
Ministério da Defesa Nacional.

Artigo 2.º
Âmbito

O disposto na presente portaria aplica -se aos docentes 
referidos no artigo anterior integrados na carreira ou em 
regime de contrato, a prestar funções nos estabelecimen-
tos ou instituições de ensino sob tutela do Ministério da 
Defesa Nacional.

Artigo 3.º
Avaliação do desempenho

1 — À avaliação do desempenho do pessoal docente 
referido nos artigos anteriores são aplicáveis as regras 
estabelecidas no Regime Geral de Avaliação do Desem-
penho (RGAD), aprovado pelo Decreto Regulamentar 
n.º 26/2012, de 21 de fevereiro, com as adaptações pre-
vistas na presente portaria.

2 — No âmbito da avaliação do desempenho do pessoal 
docente pertencente aos mapas de pessoal civil das Forças 
Armadas aplica -se, para efeitos de progressão na respetiva 
carreira, os princípios previstos no RGAD e na presente 
portaria, com as necessárias adaptações.

3 — Para o efeito atribuição da menção de Excelente, 
em qualquer escalão ou função, a avaliação da dimen-
são científica e pedagógica exige a obrigatoriedade de 
observação de aulas efetuada por avaliador externo, 
devendo esta ser requerida pelo avaliado até ao final 
do primeiro período do ano escolar anterior ao da sua 
realização.

4 — Não há lugar à observação de aulas dos docentes 
em regime de contrato a termo.

CAPÍTULO II

Adaptações ao sistema de avaliação

Artigo 4.º
Intervenientes

São intervenientes no processo de avaliação do desem-
penho docente:

a) A entidade de tutela funcional com atribuições de 
direção pedagógica;

b) O diretor do estabelecimento de ensino;
c) O conselho pedagógico;
d) A secção de avaliação do desempenho docente do 

conselho pedagógico;
e) Os avaliadores externos e internos;
f) Os avaliados.

Artigo 5.º
Entidade de tutela funcional com atribuições 

de direção pedagógica

Compete ao titular da entidade de tutela funcional com 
atribuições de direção pedagógica:

a) Homologar a proposta de decisão do recurso previsto 
no artigo 13.º;

b) Notificar o diretor do estabelecimento de ensino para 
os efeitos do recurso.

Artigo 6.º
Diretor

O processo de avaliação do desempenho do pessoal 
docente é da responsabilidade do diretor do estabeleci-
mento de ensino, cabendo -lhe assegurar as condições 
necessárias à sua realização, bem como apreciar e decidir 
as reclamações, nos processos em que atribui a classi-
ficação final.



1522  Diário da República, 1.ª série — N.º 50 — 12 de março de 2015 

Artigo 7.º
Conselho pedagógico

Compete ao conselho pedagógico:
a) Eleger os quatro docentes que integram a secção de 

avaliação do desempenho docente;
b) Aprovar o documento de registo e avaliação do desen-

volvimento das atividades realizadas pelos avaliados nas 
dimensões previstas no RGAD;

c) Aprovar os parâmetros previstos na alínea b) do n.º 1 
do artigo 6.º do RGAD.

Artigo 8.º
Secção de avaliação do desempenho 

docente do conselho pedagógico

1 — A secção de avaliação do desempenho docente do 
conselho pedagógico é constituída pelo diretor que preside, 
por representante da entidade de tutela funcional com 
atribuições de direção pedagógica e por quatro docentes 
eleitos de entre os membros do conselho.

2 — Compete à secção de avaliação do desempenho 
docente do conselho pedagógico:

a) Aplicar o sistema de avaliação do desempenho tendo 
em consideração, designadamente, o projeto educativo 
do estabelecimento de ensino e o serviço distribuído ao 
docente;

b) Calendarizar os procedimentos de avaliação;
c) Conceber e publicitar o instrumento de registo e ava-

liação do desenvolvimento das atividades realizadas pelos 
avaliados nas dimensões previstas no RGAD;

d) Acompanhar e avaliar todo o processo;
e) Aprovar a classificação final harmonizando as propos-

tas dos avaliadores e garantindo a aplicação dos percentis 
de diferenciação dos desempenhos;

f) Apreciar e decidir as reclamações, nos processos em 
que atribui a classificação final;

g) Aprovar o plano de formação previsto na alínea b) 
do n.º 6 do artigo 23.º do RGAD, sob proposta do ava-
liador.

Artigo 9.º
Avaliador externo

1 — O avaliador externo é um docente, não pertencente 
aos estabelecimentos de ensino sob a tutela do Ministério 
da Defesa Nacional, que reúne os seguintes requisitos 
cumulativos:

a) Estar integrado em escalão igual ou superior ao do 
avaliado;

b) Pertencer ao mesmo grupo de recrutamento do ava-
liado;

c) Ser titular de formação em avaliação do desempenho 
ou supervisão pedagógica ou deter experiência profissional 
em supervisão pedagógica.

2 — Ao avaliador externo compete proceder à avaliação 
externa da dimensão científica e pedagógica dos docentes 
por ela abrangidos, nos termos previstos no Decreto Re-
gulamentar n.º 26/2012, de 21 de fevereiro.

3 — Os avaliadores externos dos estabelecimentos de 
ensino sob a tutela do Ministério da Defesa Nacional são 
provenientes da bolsa de avaliadores constituída ao nível 
do Ministério da Educação e Ciência.

4 — As condições de utilização de avaliadores externos 
provindos da bolsa constituída ao nível do Ministério da 
Educação e Ciência é regulada através de despacho con-
junto dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e administração pública, defesa nacional e 
da educação.

Artigo 10.º
Avaliador interno

1 — O avaliador interno é o coordenador de departa-
mento curricular ou quem este designar, considerando -se, 
para este efeito, preferencialmente os requisitos constantes 
no n.º 1 do artigo anterior para a seleção do avaliador 
externo.

2 — Na impossibilidade de aplicação dos critérios pre-
vistos no n.º 1 do artigo anterior, não há lugar à designação, 
mantendo -se o coordenador de departamento curricular 
como avaliador.

3 — Compete ao avaliador interno a avaliação do desen-
volvimento das atividades realizadas pelos avaliados nas 
dimensões previstas no artigo 4.º do RGAD, através dos 
seguintes elementos:

a) Projeto docente, sem prejuízo do disposto do n.º 4 
do artigo 17.º do RGAD;

b) Documento de registo e avaliação aprovado pelo 
conselho pedagógico para esse efeito;

c) Relatórios de autoavaliação.

Artigo 11.º
Formadores

Sempre que possível, o processo de avaliação do de-
sempenho de pessoal docente desenvolvido no âmbito 
do ensino profissional deve ser aplicado aos formadores 
detentores de habilitação profissional para a docência, com 
as necessárias adaptações aos princípios estabelecidos 
pelo Ministério da Educação e Ciência e pela presente 
portaria.

Artigo 12.º
Reclamação

1 — Da decisão do diretor ou da secção de avaliação do 
desempenho docente do conselho pedagógico, consoan te 
o caso, cabe reclamação a apresentar pelo docente ava-
liado, no prazo de dez dias úteis a contar da data da sua 
notificação.

2 — A decisão da reclamação é proferida no prazo 
máximo de quinze dias úteis.

3 — Na decisão sobre a reclamação o diretor ou a sec-
ção de avaliação do desempenho docente do conselho 
pedagógico, consoante o caso, tem em consideração os 
fundamentos apresentados pelo avaliado e pelo avaliador, 
bem como todos os documentos que compõem o processo 
de avaliação.

4 — Considera -se, para todos os efeitos, que a não apre-
sentação de reclamação equivale à aceitação da avaliação 
obtida.

Artigo 13.º
Recurso

1 — Da decisão sobre a reclamação cabe recurso para 
a entidade de tutela funcional com atribuições de direção 
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pedagógica a interpor no prazo de dez dias úteis a contar 
da data da sua notificação.

2 — A proposta de decisão do recurso compete a uma 
composição de três árbitros, obrigatoriamente docentes, 
cabendo a sua homologação ao titular da entidade de tutela 
funcional com atribuições de direção pedagógica.

3 — No recurso o avaliado indica o seu árbitro e res-
petivos contactos.

4 — Recebido o recurso, o titular da entidade de tutela 
funcional com atribuições de direção pedagógica, notifica 
o diretor ou a secção de avaliação do desempenho docente 
do conselho pedagógico para, em dez dias úteis, contra-
-alegar e nomear o seu árbitro.

5 — No prazo de cinco dias úteis após a apresentação 
das contra -alegações, o titular da entidade de tutela fun-
cional com atribuições de direção pedagógica, notifica 
os dois árbitros que se reúnem para escolher um terceiro 
árbitro, que preside.

6 — Na impossibilidade de acordo para a escolha do 
terceiro árbitro, o titular da entidade de tutela funcional 
com a atribuição de direção pedagógica, designa, no prazo 
de dois dias úteis após o conhecimento da falta de acordo, 
um árbitro externo para desempenhar as funções de ter-
ceiro árbitro.

7 — No prazo de dez dias úteis, após o decurso de qual-
quer um dos prazos referidos nos n.os 5 e 6, os árbitros 
submetem a proposta de decisão do recurso à homologação 
do titular da entidade de tutela funcional com atribuições 
de direção pedagógica.

8 — O prazo de homologação da proposta de decisão 
do recurso é de cinco dias úteis.

Artigo 14.º
Avaliação de docentes com função de coordenação

Sem prejuízo no disposto no n.º 3 do artigo 3.º, os do-
centes com funções de coordenação ou supervisão peda-
gógicas são avaliados nos termos do artigo 27.º do RGAD, 
reportando aos respetivos diretores.

Artigo 15.º
Acompanhamento

O Ministério da Defesa Nacional, através da Direção-
-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar, acompanha o 
processo de avaliação do desempenho do pessoal docente 
a que se refere a presente portaria, assegurando a ligação 
com os órgãos competentes do Ministério da Educação e 
Ciência.

Artigo 16.º
Monitorização

No final do ciclo de avaliação, cada estabelecimento 
ou instituição de ensino sob a tutela do Ministério da De-
fesa Nacional, de acordo com orientações emanadas pelo 
Ministério da Educação e Ciência, elabora um relatório 
sobre o desenvolvimento deste processo à Direção -Geral de 
Pessoal e Recrutamento Militar, que o enviará aos órgãos 
competentes do Ministério da Educação e Ciência.

Artigo 17.º
Disposições transitórias

O suprimento da avaliação de desempenho relativa aos 
anos letivos de 2011/2012 e 2012/2013 obedecerá aos 

princípios estabelecidos na presente portaria sendo o pro-
cesso de avaliação constituído pelo documento previsto 
na alínea c) do artigo 16.º do RGAD.

Artigo 18.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 240/2011, de 21 de junho.

Artigo 19.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Casa-
nova Morgado Dias de Albuquerque, em 24 de fevereiro de 
2015. — O Ministro da Defesa Nacional, José Pedro Cor-
reia de Aguiar -Branco, em 23 de fevereiro de 2015. — O 
Ministro da Educação e Ciência, Nuno Paulo de Sousa 
Arrobas Crato, em 23 de fevereiro de 2015. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Decreto-Lei n.º 38/2015
de 12 de março

A Lei n.º 17/2014, de 10 de abril, que estabelece as 
Bases da Política de Ordenamento e de Gestão do Espaço 
Marítimo Nacional (LBOGEM), consagra uma nova visão 
e uma nova prática, que se pretende simplificada, para a 
utilização eficiente e efetiva de todo o espaço marítimo 
nacional.

Cumpre agora aprovar a legislação complementar da 
Lei n.º 17/2014, de 10 de abril, desenvolvendo o regime 
jurídico aplicável quer ao ordenamento do espaço ma-
rítimo nacional e ao seu acompanhamento permanente 
e respetiva avaliação técnica, quer à utilização desse 
espaço. Cabe ainda desenvolver o regime económico 
e financeiro associado à utilização privativa do espaço 
marítimo nacional.

O espaço marítimo nacional é um território de grande 
dimensão, abrangendo as zonas marítimas adjacentes ao 
território continental e aos arquipélagos dos Açores e da 
Madeira. Esta realidade vasta e complexa acarreta desafios 
e impõe grandes responsabilidades na sua governação, a 
qual deve atender ao enquadramento jurídico dos bens 
do domínio marítimo, assim como à organização jurídico-
-constitucional do Estado Português, nomeadamente ao 
regime autonómico insular. Assim, no quadro de uma ges-
tão partilhada entre o Estado e as Regiões Autónomas, o 
presente decreto -lei distingue o ordenamento do espaço 
marítimo nacional da atribuição dos títulos de utilização 
privativa. De forma a garantir a unidade do território e uma 
visão integrada do espaço marítimo nacional, prevê -se que 
compete ao Governo coordenar as ações necessárias ao seu 
ordenamento. Já no que respeita aos títulos de utilização 
privativa, a sua atribuição compete aos órgãos e serviços 
competentes das Regiões Autónomas, sempre que a área 
ou volume em que é desenvolvido o uso ou atividade se 
encontre nas zonas marítimas adjacentes aos arquipélagos 
até às 200 milhas marítimas. Consequentemente, com-
petem também às Regiões Autónomas os poderes e as 
responsabilidades de fiscalização, de aplicação de sanções 


